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DECRETO N° 005/2021,, DE 07 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRET A: 

Art.  1°  - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinéz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin. CPF n° 085.098.6ES-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatOrio, fazer visto-ia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excedera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/-  993.  

Art.  3°  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO --I, de  071  /1./2021 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: aciriculturachopinzinho.pr.qov.br   
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

MMENEMINI 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo em vista 

a necessidade de aquisição de materiais para desenvolvimento dos serviços dos 

médicos veterinários, solicita a vossa excelência, autorização para a aquisição, através 

de processo licitatório, na modalidade de dispensa de licitação, dos itens relacionados 

no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 12 de JANEIRO de 2021. 

V erlei  Jos restani 
Engenheiro Agrônomo 
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e-mail: aciricultura(&,chopinzinho.pr.gov.br  
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JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o município, oferta programa de sanidade animal e serviços 

dos médicos veterinarios aos produtores de leite do nosso município, aos cerca de 700 

produtores que exploram esta atividade económica, ressaltando que em sua grande mai-

oria constituído por pequenos rebanhos e produtores enquadrados na agricultura fami-

liar. Estes serviços são realizados em forma de parceria aonde o produtor contribui com 

partes do custo de cada exame realizado e o município absorve o restante dos custos 

como forma de incentivo a permanência destes produtores na atividade e na fixação do 

produtor no meio rural, elém de viabilizar a atividade e reduzir os custos do produtor com 

a realização dos exames de brucelose . Ocorre que neste momento a Secretaria não 

dispõe em seu estoque agulha vacutainer, bem corno não há saldo no pregão 23, cujo 

vencimento se dará em 20/02/2021, mas por outro lado dispomos dos demais insumos 

necessários para realização dos exames de brucelose. Diante disso torna-se indispen-

sável a aquisição deste materiai para não criarmos uma descontinuidade nos serviços 

de exame de brucelose até que se realize novo pregão para aquisição de insumos vete-

rinários. Considerando ainda que esse serviço prestado envolve 04 (quatro) profissionais 

médicos veterinários dessa secretaria. 

Chopinzinho, 12 de janeiro de 2021. 

Engenheiro Agrônomo 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: _ultura(i*  ,)r.gov.bi   
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO. 

1.1 Aquisição de agulhas para realização de serviços  medicos  veterinários dentro do Programa 
Sanidade Animal na atividade leiteira. 

ITEM QUANT 

1 

UNID 

- 

DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 4000 un Agulhas vacutainer 08,25 mm para coleta 
de sangue a vácuo. 0,90 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 3.600,00 

Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de seleção utilizado 
foi o de menor prego. 

2— PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme necessidade da Administração Municipal. 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 
2.3 - Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, no prédio da mesma, localizado na Rua 14 de Dezembro, n° 3977, Chopinzinho-PR e 
passará por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos bens fornecidos e 
consequente aceitação pela Administração. 
2.4 — A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, após a assinatura. 

3— DO VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E PAGAMENTO: 

3.1 - Fica estipulado o valor máximo estimado anual de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
3.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30. 
3.3 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos e 
apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será 
encaminhada à Secretaria de Finanças para liquidação. 
3.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratdrios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.6 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
3.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas à 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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4— OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

4.1 - Obrigações da contratante: 
4.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
4.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
4.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 

4.2 - Obrigações da contratada: 
4.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
4.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
4.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
4.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.2 - A gestão do contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53, 
engenheiro agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor senhor Ricardo 
Scandolara, CPF: (081.645.379-94), e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Cristiane Adrieli Salomão (CPF 074.426.699-80), estando sujeito a conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
5.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprinnento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
5.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
5.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

6- DA RESCISÃO: 

6.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
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6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 6 rescisão no caso de inexecugao total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
6.2 — O Contrato(s) poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

7 - DAS ALTERAÇÕES: 

7.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
7.3 —0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua 
assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

,S9 
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8- DAS PENALIDADES: 

8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
8.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obse 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana 

8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
8.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
8.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

9- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

10— ORÇAMENTAÇÃO: 

10.1 — A responsabilidade pelo levantamento de preços foi do Servidor Senhor Engenheiro Agrônomo 
Vanderlei José Crestani. 



opinzinho, 11 de dezembro de 2019. 

) Vanderlei José Cr6-stani 
Engenheiro Agrônomo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: aqricultura(a,chopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana 

• 



• 
Atenciosamente 

AULO C SAR ENCI 
GERENTE 

tA 14k  uca  
CD CD It 

P. C. CENCI & CIA LIDA  
AV.  XV DE NOVEMBRO, 4680 

CGC 85.068.716/0001-83 I.E 31200974-90 
FONE: 46 32423590 CEP 85560-000 

CHOPINZINHO PARANA 

ORCAMENTO 

Em resposta ao pedido de orçamento solicitado pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente à empresa P. C. CENCI & CIA LTDA — ME, 
sediada na Av. XV de novembro, 4680, em Chopinzinho, Pr, representada pelo seu 
sócio gerente o Sr. Paulo César  Cenci,  apresenta o seguinte orçamento: 

Prezados Senhores: 

Segue para vossa apreciação, nossa proposta para fornecimento de 
AGULHAS PARA COLETA DE SANGUE A1/4  VACC10: 
Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 
4000 un Agulhas vacutainer 25X8 mm para coleta de sangue a 

vácuo. 
R$ 0,90 

R$ 0,90 

Total — R$ R$ 3.600,00 
Validade da proposta: 30 dias. 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio ambiente. 
FONTE DE  RECURSOS: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos a disposição 
para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários, esperando poder 
contar com sua preferência por nossos produtos e serviços. 

Chopinzinho, 11 de janeiro de 2021. 



SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio ambiente. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Chopinzinho, 11 de janeiro de 2021. 

Vanderlei José Crestani,.. 
Engenheiro Agrônomo \**.1-). " 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: aqriculturaAchopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

  

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 4000 un Agulhas vacutainer 08,25 mm para coleta 
de sangue a vácuo. OSS 3 ,S190-0-0  

VALOR TOTAL R$  3õo.  0-0 



Mercado A r pecuorio 

PASYW410770 

oveterin_, gr unho  Ltua• 

°f•312n.77 5.601000i -00 

J: 02.775.568/0001-00 
RUA WASCHINGTON LUIZ, 4095 

CHOPINZINHO-PR 

PLANTÃO ASSISTÊNCIA  TEENIER  E ORDENHADEIRAS E 
VETERINÁRIO 24 HORAS RESFRIADORES DE LEITE 

Fone: 1461 3242-1003 

ITEM 

IP 

QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UND R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

01 4000 UM Agulhas 
vacutainer 
08,25 mm 
para coleta de 
sangue a 
vacuo. 

1,80 7.200,00 

7.200,00 



Edson Luiz Cen 
Prefeito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: agriculturachopinzinho.pr.gov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

  

    

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

    

              

              

              

CORRESPONDÊNCIA INTERNA  

DATA: 12/01/2021 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE /COMIS-
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: Aquisição agulhas vacutainer para realização de exames de brucelose. 

Recebido a solicitação para a aquisição de insumos e ou materiais para os médicos veteri-

nários desenvolverem suas atividades, protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura Pe- 

cuária e Meio Ambiente, sob n°  352021,  autorizo a a de Procedimento Licitat6rio. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: aqriculturachopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

    

    

DATA: 12/01/2021  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA AQUI- 
SIÇÃO DE AGULHAS PARA USO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS. 
Valor: 3.600,00 R$ 

Em atenção ã solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decor-

rentes do objeto especificado, ã conta das seguintes Dotações Orçamentárias, assegu-

radas no orçamento de 2021, de acordo com a Lei n°3856/2020. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 ( Sa3) c:so4 

Atenciosamente,  

ROD' GO J1YNSKI  
Contabilidade  

LUClANlMONWlRO CENCI 
s‘inças 



P. C. CENCI & CIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 85.068.716/0001-83 

Os sócios abaixo qualificados: 

• PAULO CESAR CENCI, brasileiro, casado, (comunhão parcial de bens), empresá-
rio, natural de Chopinzinho/PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 
5.722.880-5, SSP/PR, CPF n° 835.533.639-91, residente e domiciliado na Rua Ma-
ria Somensi, 3680, Bairro  Verdi,  nesta cidade e comarca de Chopinzinho, Estado 
do  Parana,  CEP 85560-000. 

• SIRLENE DALLACORT CENCI, brasileira, casada, (comunhão Parcial), empresa-
ria, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.290.506-9, SSP/PR, CPF n° 
025.425.129-30, residente e domiciliada na Rua Maria Somensi, 3680, Bairro  Ver-
di,  cidade e comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85560-000. 

Os sócios acima qualificados e componentes da sociedade que gira sob a denomina-
cão social de: P. C. CENCI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 85.068.716/0001-83, 
com sede na Av. XV de Novembro, 1154, Centro, nesta cidade e comarca de Cho-
pinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85560-000, contrato social devidamente registrado 
na MM. Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob n° 41202756126, em data de - 
22/06/1992, e Terceira e última alteração registrada sob no 20140727159, em 
20/05/2014, resolvem de comum acordo alterar o contrato social primitivo, e alteração 
posterior, pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:- INGRESSO DE SÓCIO:  

Ingressa na sociedade o Sr. JOÃO PAULO JELONSCHEK, brasileiro, solteiro, maior, 
nascido em 07/02/1998, natural de  Sao  Jorge D'oeste/PR, médico veterinário, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 10.669.937-2, SSP/PR, CPF n° 083.080.539-71, 
residente e domiciliado na Rua Dom Pedro Segundo, 3370, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, nesta cidade e comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 85.560-
000. 

CLAUSULA SEGUNDA:- TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

O sócio Sr. PAULO CESAR CENCI, possuidor da quantia de 10.000 (dez mil) quotas 
de capital, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), transfere ao sócio ingressante,  
Joao  Paulo Jelonschek, a quantia de 200 (duzentas) quotas de capital, no valor de 
R$ 200,00. 

PARÁGRAFO ÚNICO: DA RESPONSABILIDADE 

O sócio ingressante, João Paulo Jelonschek, declara para todos os fins de direito, 
que tem pleno conhecimento da situação sócio-econômicos e financeira da empresa, 
assumindo nesta data todos os seus direitos e obrigações. 



P. C. CENCI & CIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 85.068.716/0001-83 

CLAUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade integralmente subscrito e integralizado, na importância 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de capital, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído entre os atuais sócios: 

sócios  quotas valor 
Paulo Cesar Cenci 9.800 9.800,00 
Sirlene Dallacort Cenci 10.000 10.000,00  
João  Paulo Jelonschek 200 200,00 

Total 20.000 20.000,00  

CLAUSULA QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade e o uso do nome empresarial serão exercidos, pelo 
sócio indicado, na forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas 
ao interesse da social. 

ADMINISTRADOR: PAULO CESAR CENCI 

USO DA FIRMA: Individualmente. 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e caução de favor 
de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da socieda-
de, sem autorização do outro sócio. 

CAUÇÃO DE GERÉNCIA: Dispensada. 

CLAUSULA QUINTA: ENDEREÇO e OBJETO SOCIAL 

Conforme padronização dos números dos endereços da cidade, fica alterado para  
AV.  XV DE NOVEMBRO, 4680, CENTRO, CHOPINZINHO, PARANA, CEP 85.560-
000. 

0 objeto social fica alterado pelo presente instrumento, ficando assim constituído: 
4771-7/04 — Comércio varejista de produtos veterinários; 
4742-3/00 — Comércio varejista de materiais elétricos; 
4744-0/01 — comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4763-6/04 — Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
4789-0/04 — Comércio varejista de artigos e produtos alimentícios para 

animais; 
4789-0/09 — Comércio varejista de armas e munições; 
4618-4/99 — Representação comercial de ração, sal mineral, equipamentos e 

produtos para ordenha e tanques de expansão. 



P. C. CENCI & CIA LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 85.068.716/0001-83 

CLAUSULA SEXTA: DO DESIMPEDIMENTO 

O sócio administrador e o sócio ingressante declaram sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei es-
pecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efei-
tos dela, a pena que vede; ainda que temporariamente; o acesso a cargos pú-
blicos, ou por crime falimentar; de prevaricação; peita ou suborno; concussão; 
peculato; ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional; 
contra normas de defesa da concorrência; contra as relações de consumo; fé 
pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA  

Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social, e alteração posterior, 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento de alteração contra-
tual. 

CLAUSULA OITAVA:- FORO.  

Os sócios quotista de comum acordo, elegem para dirimir qualquer controvérsia de-
corrente do presente contrato, inclusive no que tange a sua execução ou interpreta-
ção, o foro e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. E os casos omissos serão 
tratados de acordo com a Lei 10406 de 10/01/2002 e pela legislação complementar. 

Lavrado em via , e devidamente assinado pelos sócios. 

Chopinzinho bro de 2020. 

P lo Cesar Cenci 

Oivrarit 
e idc,(riaeRizsd o  

Sirlene Dallacort Cenci 

. 
ecu„....0„ 

 

o Paulo Jelonsc k 

  

ralxJ1 .01130:i 



Tabelionato Ferri 
Sec, p7Mpl. Aht4F4.Iv9Tc, 

Redonneça umiak& a ow 
OALLACORT CENCi ''''''' 

fö Em0,; -̂9.1 $18.12 
$4.2o FA0Ep Rso 84, sq:  

C 

Rue )4 de Dezembm.4091 • 89560.000 • •1100nridba - PR/ Fane (46)3242-1390 i.rnaiktarmusoferr
khopinzinhogAgmaRcom  

YOM5..)T6Qj 

CESAR •t, ''''''''' tttttttttttttttt 
, . 

73.507, F618-::S' P$L; 
 

0.4abro 2020 - '7 22 33,-,  

R NW.* F077 

Tabelionato Ferri 
. • 

Rua 14 de  Dezembro,  4091 - 85560.000 
Chop1n2inho - PR/ Fone(46)3242-1390 

eluall:catterioferrkhopinzinho@gmall corn 
, 

SN010MOGILM8Ç.Iven4, Controls: w0012.2 
rednisult waste me end lielearce." cr/a1/ 

Rikcclreyc vuliadstg e essmtwelk de 40A0 PAULAD JELONSC 
Om, 14 Emo4imirt.cs R$8,41AVA: 43.80) Set FLAMmen 
. cAOEP RS0.42 .SS R$0..12 Taal. R$12 15 

C00014itrft-PR. 57 <se c...taxi. de 2020 10 29 22.  

Nero:* Rogend ce—
TadIN60 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/10/2020 16:06  SOS  kV 20205982735. 

PROTOCOLO: 205982735 DE 08/10/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004895940. ClePa• DA SEDE: 85068716000183. 

LURE: 41202756126. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/10/2020. 

JUNTA COMERCIAL P. C. CENCI & CIA LTDA 
DO PARANÁ  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. emprasafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verif icacAo. 



14/01/2021  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

85.068.716/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/06/1992 

NOME EMPRESARIAL 

P. C. CENCI & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DO CRIADOR 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.71-7-04 -  Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

I

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping 
47.89-0-04 - Comércio varejista de  animals  vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-09 - Comércio varejista de armas e munições 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  XV DE NOVEMBRO 
NUMERO 

4680 
COMPLEMENTO  

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PCCENCI@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(46) 3242-3590 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/01/2021 às 13:36:56 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1;1 



14/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 85.068.716/0001-83 

Razão Social: P C CENCI E CIA LTDA 

Endereço: AV  XV DE NOVEMBRO 770 SALA / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/01/2021 a 02/02/2021  

Certificação Número: 2021010401133280994331 

Informação obtida em 14/01/2021 13:33:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



15/01/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A 1311/IDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: P. C. CENCI & CIA LTDA 
CNPJ: 85.068.716/0001-83  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:35:45 do dia 15/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/07/2021. 
Código de controle da certidão: C206.313A.8989.1C13 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P. C. CENCI & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 85.068.716/0001-83 
Certidão n°: 833433/2021 
Expedição: 14/01/2021, As 13:34:50 
Validade: 12/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que P. C. CENCI & CIA LTDA MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 85.068.716/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Ddvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 023302655-32 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.068.716/0001-83 
Nome: P C CENCI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/05/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

• 
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Emitido via  Internet  Pública (14/01/2021 13:24:29) 



unicipio de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeMiraachopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procapio Kuipd, 3811 
85560-000 CHOP1NZTNHO PARANÁ 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  110450 
Nome • P. C. CENCI & CIA LTDA - ME 
CPF/CNPJ • 85.068.716/0001-83 
Endereço •  AV  XV DE NOVEMBRO 
Bairro • CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Numero  770  

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
OrgAos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N' 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 14/01/2021. 
Válida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Numero da certidão • 2021/340 
Código de autenticidade da certidão: 264453938264453 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 14 de Janeiro de 2021. 



27/01/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas inideineas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNN: 85068716000183 

•
li 

LIMPAR 

Data da consulta: 27/01/2021 10:16:35 

Data da última atualização: 26/01/2021 16:02:48 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SAN* 
DATA DE PUBLICA* DA 
SAN* 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=85068716000183&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccpf... itrir1/4* 



27/01/2021  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
3,M1A, ni•:,nrASD-.3 €S-ADDOC:  

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública  

Inch* impediments)  

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento CNPJ Número documento 85068716000183 

Nome  

Tipo de Sanção Todos *obrigatório 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Situação: Todas  

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

Imprimir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImPedidos.asPx 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/01/2021 as 09:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 85.068.716/0001-83. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6011.5E08.0E6A.9920 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 27/01/2021 as 09:35:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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P. C. CLINCI &. CIA LTDA  
AV.  XV DE NOVEMBRO, 4680 

CGC: 85.068.716/0001-83 1 E 31200974-90 
FONE: 46 32423590 CEP 85560-000 

CHOPINZINHO PARANA 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS  

VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A empresa P. C. CENCI & CIA LTADA — ME, inscrita no CNPJ sob n° 85.068.716/0001-83 com 
sede à Av. XV de novembro, n° 4680, no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Paulo César  Cenci,  portador da carteira de identidade RG n°5.7221.810-5 e 
inscrito no CPF sob n° 835.533.639-91, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 
parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral 
ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Municipio. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios 
da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada a 
contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 
orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n°2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná, ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível 
e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que 
os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 
servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 
disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua 
ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem 
em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de 
propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, irgío Ill, da Lei n° 8.666/93. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o  pre  

Chopinzinho, 18 de janeiro de 2021. 

Assintitura Representante  Legal  
OP' Th7OriOi .83 
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P. C. CENCI & CIA LIDA  
AV.  XV DE NOVEMBRO, 4680 

CGC 85.068.716/0001-83 I .E 31200974-90 
FONE: 46 32423590 CEP 85560-000 

CHOPINZINHO PARANA 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisav6/Bisav6 Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do 
Cônjuge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan ufneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mae do (a) 
Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmao (a) 

3°  Avô (6) do (a) 
Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gpv.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro SãD Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: Comissão Permanente de Licitações 

Para: Procuradoria do Município 

Trata-se do Memorando 235/2021, da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente, na qual solicita a contratação de empresa para aquisição de agulhas vacutainer 

08,25mm para o Programa de Sanidade Animal da Atividade Leiteira, na modadelidade Dispensa 

de Licitação. 

Considerando, que a empresa P.C.  Cenci  & Cia Ltda, apresentou o menor 

valor unitário para aquisição dos produtos. 

Considerando, que os sócios da empresa P.C.  Cenci  & Cia la,  são os 

seguintes Senhor Paulo  Cesar Cenci,  Senhora Sirlene Dallacort  Cenci  e Senhor João Paulo 

Jelonschek. 

Considerando, que o Senhor Paulo  Cesar Cenci  é primo do Senhor Edson 

Luiz  Cenci  - Prefeito Municipal. 

Considerando, que o Senhor Paulo  Cesar Cenci  é irmão cio Senhor 

Claudiomiro  Cenci  - Médico Veterinário, servidor efetivo do Município. 

Considerando, o Pré-julgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná e a Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal. 

Da análise dos fatos e documentos relacionados, a Comissão Permanente 

de Licitações, encaminha os autos à Procuradoria Municipal, para conhecimento, análise e 

posicionamento, via Parecer Jurídico, sobre a incidência do Pré-julgado n° 9 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná e a Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal. 

Chopinzinho - PR, 28 de janeiro de 2021. 

Neide Marinêz Caldato 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



CHOFINZINHO 
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Memorando 3- 235/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 28/01/2021 as 14:44:12 

Setores envolvidos: 

PGM, SMA-LC, SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

LICITAÇÃO COMPRA AGULHAS 

Paco  esses autos conclusos ao Procurador Municipal 0743110115MINE. IN,  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433f2018 



VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 1B80-23DE-9BDB-5AA9 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 28/01/2021 14:44:54 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.briverificacao/1  B80-230E-9BDB-5AA9 



C.1491:1.NZINHO  1Doc 
Memorando 4- 235/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - A/C Vanderlei C. 

Data: 05/02/2021 as 15:20:08 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC, SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

LICITAÇÃO COMPRA AGULHAS 

411  Segue anexo despacho referente ao memorando 235/2021. Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 

Anexos: 

Despacho n.Q 08-2021 - Dispensa de Licitação - aquisição de agulhas vacutainer  (Sec.  de Agricultura).pdf 

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARA NA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MEMORANDO  1 Doc N.' 235/2021  

DESPACHO N.° 08 /2021/PGM/MS 

1 Trata-se de análise de situação fitico-jurídica do Memorando Eletrônico n.° 
235/2021 — Dispensa de Licitação, que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição 
de agulhas vacutainer 08,25mm, ao preço de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

2 Através da Comunicação Interna de fls. 32, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, Sra. Neide Caldato, informou que o Sr. Paulo  Cesar Cenci  é um dos 
sócios da empresa P.0  Cenci  e Cia. Ltda, possuindo relação de parentesco de primo com o Sr. 
Edson Luiz  Cenci,  Prefeito Municipal, e relação de parentesco de irmão com o Médico 
Veterinário, Sr. Claudiomiro  Cenci.  

3 Quanto à primeira relação de parentesco, sendo primo relação de quarto grau, 

não se aplica a vedação do Prejulgado 9 do TC-PR. 
4 Isto posto, necessário que a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente: 

a) diligencie junto à Divisão de Recursos Humanos  para que informe qual é a 
Secretaria de lotação do servidor Claudiomiro  Cenci;  

b) informe se o servidor interferiu ou interferirá, direta ou indiretamente, nas fases 
internas e externas do presente processo licitatório. 

5 Após, retornem os autos para análise. 

Chopinzinho (PR), em 05 de fevereiro de 2021. 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 

1  

Página 1 de 1 



ICP 
Brasil 
.'a  

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 7BDC-9C31-4C22-781B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V MARCIO STRINGARI (CPF 248.211.768-23) em 05/02/2021 15:20:29 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC OAB G3 << AC Certisign G7 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/7BDC-9C31-4C22-781B  

• 



Vanderlei C. ( SMAPMA ) 

PGM-LIC - Licita...  

CC 

Despacho 5- 235/2021 
05/02/2021 
15:38(Respondido) 

Boa tarde, 

Conforme solicitação informamos que:  poi 
1-0 servidor Claudiomiro  Cenci,  esta lotado junto a Secretaria Municipal de 

agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

2-0 servidor Claudiomiro  Cenci,  NA- 0 interferiu ou interferirá, direta ou 
indiretamente, nas fases internas e externas do presente processo licitatório. 

att, 

Eng.agr. Vanderlei José crestani 

idevaldo Peretti 
Secretário 

• 

• 
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1Doc 
Memorando 6- 235/2021 

    

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação -  NC  Marcio S. 

Data: 09/02/2021 às 08:55:20 

    

Setores envolvidos: 

     

SMAPMA, PGM, SMA-LC, SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

   

LICITAÇÃO COMPRA AGULHAS 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal 

  

• do que lavro o presente termo.  

 

art: ELGIVI- 

  

        

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Adrninistrativa 

Decreto 433/2018  



?4hl0 

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 421A-C9CD-26D4-F87E 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

./ MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 09/02/2021 08:55:37 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/421A-C9CD-26D4-F87E  
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CHOPINZINHO 

Memorando 7- 235/2021 

M
A

R
C

IO
 S
T

R
IN

G
A

R
I 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/02/2021 As 09:34:41 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC, SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

LICITAÇÃO COMPRA AGULHAS 

Segue anexo despacho referente ao memorando 235/2021. 

Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 

Anexos: 

Despacho n.° 11-2021 - Dispensa de Licitação - aquisição de agulhas vacutainer  (Sec.  de Agricultura).pdf 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  it=2 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel  TT./  

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MEMORANDO  1 Doc N.° 235/2021  

DESPACHO N.° 11 /2021/PG1WMS 

1 Trata-se de análise de situação fálico-jurídica do Memorando Eletrônico n.° 
235/2021 — Dispensa de Licitação, que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição 
de agulhas vacutainer 08,25mm, ao preço de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

2 Através da Comunicação Interna de fls. 32, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, Sra. Neide Caldato, informou que o Sr. Paulo  Cesar Cenci  é um dos 
sécios da empresa P.0  Cenci  e Cia. Ltda, possuindo  rein-do de parentesco de primo com o Sr. 
Edson Luiz  Cenci,  Prefeito Municipal, e relação de parentesco de irmão com o Médico 
Veterinário, Sr. Claudiomiro  Cenci.  

3 Por intermédio do Despacho n.° 08/2021/PGM/MS esta Procuradoria solicitou A 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente que: a) diligenciasse junto A Divisão de 
Recursos Humanos para que informasse qual é a Secretaria de lotação do servidor Claudiomiro  
Cenci  e; b) informasse se o servidor interferiu ou interferirá, direta ou indiretamente, nas fases 
internas e externas do presente processo licitatério. 

4 Em resposta ao Despacho n.° 08/2021/PGM/MS o servidor, Sr. Vanderlei José 
Crestani, informou que o Sr. Claudiomiro  Cenci  está lotado junto A Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, bem como não interferiu ou interferirá, direta ou indiretamente, nas 
fases interna e externa do presente processo licitatório (fls. 38). 

5 Pois bem. 0  art.  90, da Lei n.° 8.666/93 traz a seguinte redação:  

"Art.  9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  
III  - servidor ou dirigente de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
§ 10. E permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso H deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor 
ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente 
a serviço da Administração interessada. 
§ 2°. 0 disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração. 
§ 30. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência 
de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
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responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 

4'. 0 disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação." 

6 0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná, realizando interpretação extensiva da 
Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal, uniformizou sua jurisprudência nos 
termos do Prejulgado 9/TCE-PR, que possui a seguinte determinação: 

"(...) ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na 
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria absoluta, 
fixar a orientação quanto ao nepotismo no sentido de que: (...) 
13. As mesmas regras aplicam-se na contratação de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados com incompatibilidades com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, devendo essa condição constar do edital de licitação;" (g.n.) 

7 Como exposto, não podem participar da licitação o servidor ou dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Também se proibe a participação 
de empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores,  etc.,  sejam servidores 
ou dirigentes dos órgãos contratantes. Essa vedação reporta-se ao Principio da Moralidade  (art.  
37, caput, da CF/1988), constituindo um dos pressupostos necessários A lisura da licitação e da 
contratação administrativa. 

8 No caso especifico da P.0  Cenci  e Cia Ltda., cujo sócio administrador, Sr. Paulo 
César  Cenci,  é primo do Prefeito Municipal, Sr. Edson Luiz  Cenci  e km-do do servidor público 
Claudiomiro  Cenci,  ocupante do cargo efetivo de Médico Veterinário (fls. 32). Assim, em 
termos jurídicos, primo é parente consanguíneo em linha colateral de quarto grau,  enquanto 
irmão é parente consanguíneo em linha colateral de segundo grau.  

9 Assim, com relacfio ao parentesco de quarto grau,  verifica-se que as normas 
supracitadas não incidem diretamente no caso  sub  examine, ao ponto de inviabilizar a 
contratação da P.C.  Cenci  e Cia. Ltda. no processo licitatório. 

10 Não obstante a relação de parentesco de segundo grau, conforme declarações 
firmadas pelo servidor e gestor dos Contratos da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, Sr. Vanderlei José Crestani, o servidor público, Sr. Claudiomiro  Cenci,  não 
interferiu ou interferirá, direta ou indiretamente, nas fases interna e externa do presente 
processo licitatório (fls. 38). 

11 Com efeito, aplicável A espécie os postulados da Razoabilidade e 
Proporcionalidade, tendo em vista que se está diante de um Município com menos de 20 (vinte) 
mil habitantes', onde, com frequência, verifica-se relação de parentesco entre os munícipes. 

12 Afora isso, interpretar-se de modo diverso levaria A violação da recente 
publicada Lei 13.665, de 25 de abril de 2018, que inclui no Decreto-Lei 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução As Normas do Direito Brasileiro), que prevê "(...) 
disposições sobre segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do direito 

Disponível: [https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pr/chopinzinho/panorama]. Acesso em: 09/02/2021. 
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público. "A mens legis é a de que o intérprete deverá conferir às interpretações nas esferas 
administrativas, controladora e judicial, ligação com as "(...) consequências práticas da 

decisão"  (art.  20, caput). E, no caso especifico das decisões que envolvam normas sobre gestão 
pública, de levar em consideração "(...) os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as 
exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados"  
(art.  22, caput). 

13 Isto posto, esta Procuradoria não vê óbice à contratação direta da empresa P.0  
Cenci  e Cia Ltda. 

14 No entanto, antes da emissão de Parecer Jurídico, necessário que a 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 

a) justifique e reavalie  o quantitativo solicitado, considerando que já está em 
andamento o Processo Licitatório n.° 22/2021 — Pregão Presencial, cujo objeto é a aquisição 
futura de insumos e materiais para desenvolvimento de serviços médicos veterinários dentro do 
Programa de Sanidade Animal da Atividade Leiteira, no qual já consta a solicitação de 8.000 
(oito mil) unidades de agulhas com vacutainer 08,25mm; 0  

b) em atenção ao Item anterior, recomenda-se que a Secretaria diligencie com a 
Divisão de Licitações e Contratos  para que informe o tempo necessário para a conclusão do 
Processo Licitat6rio n.° 22/2021, devendo solicitar neste processo de di..,pensa apenas o 
quantitativo necessdrio para suprir a demanda até a conclusão do Pregão; 

c) adequar o Item 2.4 do Termo de Referência, eis que não se trata de Ata de 
Registro de Preços, sugerindo-se o prazo de 03 (três) meses para vigência contratual; 

d) excluir o ln 7.3 do Termo de Referência, eis que incompatível com a 
modalidade destes autos; 

e) incluir a data de emissão no orçamento de fls. 14 (Agroveterinária Chopinzinho 
Ltda.). P` 

15 Após, remetam-se os autos à Divisão de Licitações e Contratos  para que junte 
aos autos Parecer da Comissão Permanente de Licitações quanto à modalidade licitatória e a 
contratação direta da P.C.  Cenci  e Cia. Ltda., diante da relação de parentesco, bem como a 
autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta, além das minutas do Edital e 
Anexos. (1 

16 Por fim, retornem os autos para parecer jurídico. 

Chopinzinho (PR), cm 09 de fevereiro de 2021. 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 6A57-5E65-86A7-9F61 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

4,00 MARCIO STRINGAR1 (CPF 248.211.768-23) em 10/02/2021 09:35:00 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certiticadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6A57-5E65-86A7-9F61  



Despacho 9- 235/2021 
10/02/2021 
14:46(Respondido) 

Vanderlei C. (SMAPMA 

( PGM - Procurador...'  

CC 

Boa tarde, nrci 
Conforme solicitação no despacho n° 11/2021/PGM MS, INFORMAMOS QUE: 

14  

a) A quantidade de agulhas solicitadas é realmente a quantidade necessária, 
visto que: 

1.Temos urna grande demanda reprimida de exames desde o mês de 

novembro de 2020. 

2.0 estoque de agulhas esta zerado desde novembro de 2020. 

3.Atestamos uma defasagem na aquisição de agulhas no último 
pregão/2020. 

4.A secretaria possui uma grande quantidade de tubos de coleta à vácuo, 
SEM AGULHAS, que estão em estoque a vários anos, 

necessitando apenas de agulhas para serem utilizados, visto que para a 
coleta de material é necessário um tubo e urna agulha, 

(1 X1). 

5.A quantidade prevista, já esta inclusa, as perdas por danos e 
contaminações, fato comum nas operações. 

b)Em consulta a Divisão de Licitações e Contratos, (Sr. Onério), o tempo 
necessário para homologação do processo 022/2021, 

contratualização, publicações e tempo de entrega para os fornecedores é de 
aproximadamente 90 dias. 

c)Segue Termo de referência retificando o prazo para 3 (três) meses. 

d)Segue termo de referência retificado,  intern  7.3.. 

e)Segue orçamento datado de próprio punho pela empresa fornecedora. 

Obs: essa aquisição se deve em caráter de URGÊNCIA, pois estamos  corn  os 
profissionais ociosos pela falta desse insumos, 5 

cinco)  medicos  veterinários. 

osé Crestani 
enheiro Agroneitno 

Orçamento Agulhas - Pasqualotto.pdf  (135,10  KB)  

Termo de Referência AGULHAS 2021.docx  (138,66  KB)  

0 downloads 

0 downloads 
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tiLANTAU ASSISTENLIA TECNICA 
VETERINARIO 24 HORAS 

EIRDLNHADEIRAS E 
RESFRIADORES DE LEITE 

  

Fone: 146) 3242-1003 

ITEM QUANT UN ID DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
UNID R$ TOTAL • RS 

01 4000 UNI Agulhas 1.80 7.200,00 
vacutainer 

• 08,25 mm 
- para coleta de 
sangue a 
vacuo. 

7.200.00 

• 

oveterinitria  
gr .__inho  Lida, 
op

023
ini 0100040 

153 

7-  

1: 02.775.568/0001-00 
RUA WASCHINGTON 1,11Z, 4095 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: agriculturachopinzinho.pr.gov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 Aquisição de agulhas para realização de serviços médicos veterinários dentro do Programa 
Sanidade Animal na atividade leiteira. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 4000 un Agulhas vacutainer 08,25 mm para coleta 
de sangue a vácuo. 0,90 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 3.600,00_, 

Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de seleção utilizado 

foi o de menor preço. 

2— PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme necessidade da Administração Municipal. 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 
2.3 - Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, no prédio da mesma, localizado na Rua 14 de Dezembro, n° 3977, Chopinzinho-PR e 
passará por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referencia dos bens fornecidos e 
consequente aceitação pela Administração. 
2.4 — A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 03 (três) meses, após a assinatura. 

3— DO VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E PAGAMENTO: 

3.1 - Fica estipulado o valor máximo estimado anual de R$ 3.600,00  (Tres  mil e seiscentos reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
3.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações orçamentarias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30. 
3.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos e 
apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  sera  
encaminhada à Secretaria de Finanças para liquidação. 
3.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.6 - O MUNICÍPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
3.7 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.8 - 0 pagamento efetuado 6 adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas à 
execução, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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4 — OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

4.1 - Obrigações da contratante: 
4.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
4.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
4.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados á execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 

4.2 - Obrigações da contratada: 
4.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
4.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
4.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
4.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.2 - A gestão do contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53, 
engenheiro agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor senhor Ricardo 
Scandolara, CPF: (081.645.379-94), e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Cristiane Adrieli Salomão (CPF 074.426 699-80), estando sujeito ã conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
5.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
5.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
5.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

6- DA RESCISÃO: 

6.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
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6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
6.2 — O Contrato(s) poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
6.7.2 - Inexecugão do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

7- DAS ALTERAÇÕES: 

7.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
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8 - DAS PENALIDADES: 

8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
8.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
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8.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
8.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

9- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convénio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

10— ORÇAMENTAÇÃO: 

10.1 — A responsabilidade pelo levantamento de pregos foi do Servidor Senhor Engenheiro Agrônomo 
Vanderlei José Crestani. 



• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: aciriculturaPchopinzinho.pr.gov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2019. 

Vanderlei José Crestani 
Engenheiro AgrOnomo 
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De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 10/02/2021 às 15:17:25 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC, SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

LICITAÇÃO COMPRA AGULHAS 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal arcio Stri - ft  do que lavro o presente termo.  

 

Maria Antonia Schizzi 

Aux liar  Administrativa 

Decreto  433/2018 
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Memo rando 11- 235/2021 

1Doc 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/02/2021 as 15:24:53 

 

Setores envolvidos: 

  

SMAPMA, PGM, SMA-LC, SMAPMA-AGIRI, PGM-LIC, GAB-LC  

LICITAÇÃO COMPRA AGULHAS 

Retificando o Despacho anterior: 

Faço remessa dos presentes autos a Divisão de Licitações e Contratos. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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TERMO DE REFERENCIA 

1 — OBJETO: 

1.1 Aquisição de agulhas para realização de serviços médicos veterinários dentro do Programa 
Sanidade Animal na atividade leiteira. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 4000 un Agulhas vacutainer 08,25 mm para coleta 
de sangue a vácuo. 0,90 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 3.600,00 
Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de seleção 
utilizado foi o de menor preço. 

2— PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme necessidade da Administração Municipal. 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
2.3 - Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma da Secretaria de Agricultura, oecuária e 
Meio Ambiente, no prédio da mesma, localizado na Rua 14 de Dezembro, n° 3977, Chopinzinho-PR e 
passará por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos bens fornecidos e 
consequente aceitação pela Administração. 
2.4 — A vigência do Contrato  sera  de 03 (três) meses, após a assinatura. 

3— DO VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E PAGAMENTO: 

3.1 - Fica estipulado o valor máximo estimado anual de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
3.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30. 
3.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos e 
apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  
sera  encaminhada à Secretaria de Finanças para liquidação. 
3.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
3.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
3.7 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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4— OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

4.1 - Obrigações da contratante: 
4.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
4.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ver ficadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
4.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 

4.2 - Obrigações da contratada: 
4.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
4.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
4.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede,  o término 
do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
4.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. 
5.2 - A gestão do contrato ficara a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53, 
engenheiro agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
5.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor senhor Ricardo 
Scandolara, CPF: (081.645.379-94), e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Cristiane Adrieli Salomão (CPF 074.426.699-80), estando sujeito a conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
5.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
5.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
5.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilannento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada 
dos respectivos documentos, dando ciência 6 CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

6- DA RESCISÃO: 

6.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
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6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
6.2 — O Contrato(s) poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

7- DAS ALTERAÇÕES: 

7.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que 
ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

8 - DAS PENALIDADES: 

8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
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temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

• b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injt,stificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará ia apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

• 8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
8.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
8.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra:o; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

( 
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8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado cio processo, 
em decisão irrecorrivel; 
8.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

9- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vaitagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

10— ORÇAMENTAÇÃO: 

10.1 — A responsabilidade pelo levantamento de preços foi do Servidor Senhor Engenheiro Agrônomo 
Vanderlei Jose Crestani. 

hopinzinho, 11 de dezembe-2019. 

Van i  Jos estani Edson  Luiz  Cenci  

Prefeito Engenheiro Agrônomo 
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ECRETO N° 046/2021, DE  02 DE FEVEREIRO DE 2021  

Altera o  art.  10  do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

0 PR FEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que I e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica.  

DEC  E T A: 

Art.  1 — Altera o  art.  1° do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

nomeia a Comissão ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação:  

"Art. 

RG n° 

n°06 

n°08 

a Co  

monta  

apres 

de C 

cadas  

Art.  

permanecem inalter  

Art. 3  

disposições em cont  

° - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n'094.757.939-76, 

13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filno, CPF 

575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles  Fortin,  CPF 

098.669-96 e  PG  n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

Ssão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber,  examiner,  

processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

amento de licitantes, para o exercício de 2021." 

— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021. de 07 de janeiro de 2021. 

OS. 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

rio. 

GABINETE 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 
,  

Edon  Luiz  Cenci  
Prefeito  

Publicado no 
Municípios do S  

DI  
EDIÇÃo -  

Ian°  Oficial dos 
oeste do Paraná 
MS 
de 03 43P-//2021  



11/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

• 

• 

CAL:A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 85.068.716/0001-83 

Razão Social: P C CENCI E CIA LTDA 

Endereço: AV  XV DE NOVEMBRO 770 SALA / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:11/02/2021 a 12/03/2021  

Certificação Número: 2021021101130074071958 

Informação obtida em 11/02/2021 09:40:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultactf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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AUTORIZAÇÃO 

 

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

235/2021 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1233) F: 504 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 10/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

  

Chopinzinho - PR, 11 de fevereiro de 2021. 

  

rett 

 

  

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

  

DATA: 11/02/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AM13IENTE / 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA AQUISIÇÃO DE AGULHAS 
VACUTAINER 08,25MM 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a contratação de empresa para aquisição de agulhas 
vacutainer 08,25mm, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida aquisição e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com base no  art.  24, ll da Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2021 

Processo n° 26/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 46/2021, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 235/2021 requer a contratação de empresa para aquisição de agulhas 
vacutainer 08,25mm, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável 
deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta aquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: P. C. CENCI & CIA LTDA 
Endereço: Avenida XV de Novembro, n 4680, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 85.068.716/0001-83 
Representante Legal: Paulo  Cesar Cenci  
CPF: 835.533.639-91 RG: 5.722.880-5 SSP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

1 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

• 4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

411 4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lrnprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

2 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo ce 10 (dez) 
dias após a solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme necessidade da 
Administração Municipal. 

6.3 — Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

6.4 — Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, no prédio da mesma, localizado na Rua 14 de Dezembro, n° 3977, 
Chopinzinho-PR e passara por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos 
bens fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 

6.5 — 0 prazo de vigência  sera  de 03 (três) meses após a assinatura do Contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Am piente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30. (1233) F: 504. 

7.3 — 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos 
produtos e apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente,  sera  encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação. 

7.4 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
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quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.6 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

7.7 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.8 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas à execução, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.2 — A Gestão do contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 
530.439.959-53, Engenheiro Agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Ricardo Scandolara - CPF: 081.645.379-93 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Cristiane Adrieli Salomão - CPF: 074.426.699-80, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Coitrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
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contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos. 

9.1.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

9.1.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.5 — Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.6 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.2.2 — Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 

9.2.3 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, se necessário. 

9.2.4 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de.  suas Cláusulas e condições po,-  parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/9:3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando legligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Ccntrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações  qua  resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4— Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de I citação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Conirato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha a Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito  

Andre  Felipe Moraes 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
VALOR 
TOTAL 

01 4000 un Agulhas vacutainer 08,25 mm para 
coleta de sangue a vácuo. 

0,90 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 3.600,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA P. C. CENCI & CIA LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: P. C. CENCI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  corn  sede na 

• 
Avenida XV de Novembro, n° 4680, Bairro Centro, no Município de Chopinzinho - Paraná, CEP 
85.560-000, inscrita no CNPJ: 85.068.716/0001-83, telefone (46) 3242-3590, neste ato 
representado pelo Senhor Paulo  Cesar Cenci,  portador do CPF 835.533.639-91 e do RG 
5.722.880-5 SSP-PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2021, 
Processo Licitat6rio n° 26/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
VALOR 
TOTAL 

01 4000 un Agulhas vacutainer 08,25 mm para 
coleta de sangue a vácuo. 

0,90 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 3.600,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

• 2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30. (1233) F: 
504. 

2.3. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos e 
apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, será encaminhada à Secretaria de Finanças para liquidação. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
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2.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.8. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme necessidade da Administração 
Municipal. 

4.2. Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, no prédio da mesma, localizado na Rua 14 de Dezembro, n° 3977, 
Chopinzinho-PR e passará por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos 
bens fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 

4.4. 0 prazo de vigência será de 03 (três) meses após a assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acoto com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 26/2021 — Dispensa de Licitação n° /2021, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
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ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

5.1.6. Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 

5.1.7. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 

5.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo 
dos produtos. 

5.2.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/92 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execuçãc do objeto 
contratado. 

411 6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretario de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

411 6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

•

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

5 



.6j(ik 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n' 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

411 8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e arr pla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A Gestão do contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 530.439.959- 
53, Engenheiro Agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo 
Scandolara - CPF: 081.645.379-93 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
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Cristiane Adrieli Salomão - CPF: 074.426.699-80, estando sujeito a conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contratc, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contratp proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de cortratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir ma.:erialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, crvel, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o dispostc em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / /2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Contratante 

P. C. Cenci &  Cia  Ltda 
Paulo Cesar Cenci —  Representante  Legal  

Contratada  
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Vanderlei José Crestani 
Gestor do Contrato 

Ricardo Scandolara 
Fiscal do Contrato 

Cristiane Adrieli Salomão 
Fiscal Substituta 

411  Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2021. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: P. C.  Cenci  & Cia Ltda. CNPJ: 85.068.716/0001-83. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de agulhas vacutainer 08,25mm. Valor R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° /2021. Fundamento Legal: Artigo 24 
da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1233) Fonte: 504. Data da assinatura ____/_/2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Paulo  Cesar Cenci,  pela Empresa. 
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CHOPINZINHO 1Doc 
Memorando 14- 235/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 12/02/2021 As 09:56:03 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC, SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

LICITAÇÃO COMPRA AGULHAS 

    

0, do que lavro o presente termo. Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal 

 

cio  Sts: 

 

   

      

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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C HOPINZ1  N.1.1_ 0  

Memorando 15- 235/2021 

Marcia Stringari 
Municipai  

Anexos:  

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/02/2021 As 09:40:50 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC, SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

LICITAÇÃO COMPRA AGULHAS 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando 235/2021 (processo 26/2021). 

1:13 
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PROCESSO LIGITATÓRIO N.° 26/2021 
gc,2) 

MEMORANDO 1Doc N.° 235/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 19/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E M FIO AMBIENTE 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRF:TARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUTSIÇÃO DE AGULHAS VACU-
TAMER  0,825mm. 

EMENTA: LicrrAcÃo. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE AGULHAS VA CUTAINER 

0,825mm. DISPENSA. REQUISITOS LEGAIS SATIS  WI- 
TOS. POSSIBILIDADE COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se da Dispensa de Licitação n.° 26/2021 (Memorando 1Doc n.° 235/2021), pe-
lo qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de em-
presa para aquisição de agulhas vacutainer 0,825mm, ao prego de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais). 

Os autos, contendo 90 (noventa) páginas, foram regularnrnte formalizados e encon-
tram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.° 005/2021 (fls. 03); 
b) Solicitação e Justific ativa (fls. 04/05); 
c) Termo de Referencia (fls. 06/11); 
d) Orçamentos: (i) Casa do Criador, ao prego de R$ 3.600,00; Marcolina e Biava 

Agropecuária Ltda., ao prego de R$ 3.800,00 e;  (iii)  Agoveterinária Chopinzinho Ltda., ao 
preço de R$ 7.200,00  (ifs.  12/14); 

e) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 
15); 

f) Parecer da Secretaria Municipal de Finanças de que existe dotação orçamentdria pa-
ra assegurar o pagamento das obrigações decorrentes deste objeto pela Fonte 504 (fls. 16); 

g) P.0  Cenci  e Cia Ltda. (Casa do Criador): Quarta Alteração Contratual, Comprovan-
te de Inscrição e Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos relativos aos Tributos Federais e A Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do  Parana,  Certidão Negativa de 
Débitos do Município de Chopinzinho/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas Inidõneas e Sus- 
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pensas —  CBS,  Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCEJPR, Certidão Negativa de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e Declaração de ausência de parentesco e 
de que não está incursa nas vedações do inc. ifi do  art.  8.666/93 (fis. 17/31); 

h) Comunicação Interna da Comissão de Licitações (fls. 32); 
i) Despacho n.° 08/2021/PGMJMS (lis. 35/37); 
j) Manifestação do Engenheiro Agrônomo, Sr. Vanderlei José Crestani (fls. 38); 
k) Despacho n.° 11/2021/PGM/MS  (Hs.  42/46); 
I) Manifestação do Engenheiro Agrônomo, Sr. Vanderlei José Crestani (fls. 47); 
m)Orgamento emitido pela Agoveterinária Chopinzinho Ltda. (fls. 48); 
n) Termo de Referência reformulado (fts. 49/54; 59/63); 
o) Decreto Municipal n.° 046/2021, que altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021, que 

nomeia a Comissão Permanente de Licitações (lis. 64); 
p) Certificado de Regularidade do FGTS atualizado (fls. 65); 
q) Autorização do Prefeito Municipal (fls. 66); 
r) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 67); 
s) Minutas do Edital e Anexos, elaboradas pela Divisão de Licitações e Contratos (fls. 

68/88). 
Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este Procu-

rador em 12/02/2021 (fLs. 89/90). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURlDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri-
cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LicrrAçÃo E SUAS EXCFOES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/1988i) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigbilidade. 

I  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unido. dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. também, ao seguin-
te: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. serviços, compras e alienagties serão contratados me- 
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, res-
pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a rega é a licitação e a exceção a contra-
tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa.2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de em- 
presa para aquisição de agulhas vacutainer 0,825mm, ao prego de R$ 3.600,00 (três mil e seis- co  
centos reais). 4f 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE .a 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a pre- 
paração da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (tis. 
15 e 66). 

-a 
o 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con- 
templa motivos legítimos e benefrios resultantes da contratação (fls. 05). 8 -0 

_c 

c _ 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
0. 

0. 
As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência de fls. 59/63, .c 

são claras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 
direciona me nto. .3 

z  
cc  (2 

o 
w 

 0 • 

diante 
- 

diante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com  cláusulas que estabele- ▪ c° 
çam obrigações de pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as § 
exigências de qualificação ttcnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

-8 
2  "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só o  co  u) :0 

CA 
não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação éo > 
exigível ou inexigível. conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade. passará a —  co  

verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação" (MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: 2.  
Impetus.  2013, p. 465). -o 115 > 
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Registre-se que através do Despacho n.° 11/2021/PGM/MS esta Procuradoria reco-
rnendou à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente que: a) justificasse e reavalias-
se o quantitativo solicitado, considerando que já está em andarrento o Processo Licitatório n.° 
22/2021 — Pregão Presencial, cujo objeto é a aquisição futura de insumos e materiais para de-
senvolvimento de serviços médicos veterinários dentro do Programa de Sanidade Animal da 
Atividade Leiteira, no qual já consta a solicitação de 8.000 unidades de agulhas com vacutainer 
08,25mm; b) diligenciasse com a Divisão de Licitações e Contratos para que informasse o tem-
po necessário para a conclusão do Processo Licitatório n.° 22/2021, devendo solicitar neste pro-
cesso apenas o quantitativo necessário para suprir a demanda até a conclusão do Pregão; c) 
adequasse o Item 2.4 do Termo de Referência, eis que não se trata de Ata de Registro de Pre-
gos, sugerindo-se o prazo de 03 neses para vigência contratual; d) excluísse o Item 7.3 do 
Termo de Referencia, eis que incompatível com a modalidade destes autos; e) incluísse a data 
de emissão no orgarrento de fN. 14 e; f) à Divisão de Licitações e Contratos para que juntasse 
aos autos Parecer da Comissão de Licitações quanto à modalidade licitatória e contratação dire-
ta da P.0  Cenci  e Cia. Ltda., bem como a autorização do Prefeito Municipal para a preparação 
da minuta, além das minutas do Edital e anexos (fls. 42/46). 

Em resposta ao Despacho n.° 11/2021/PGM/MS o servidor público, Sr. Vanderlei 
Crestani, se manifestou nos seguintes termos: 

"Boa tarde,  
Conform  solicitação no despacho n° 11/2021/PGM MS, INFORMAMOS QUE 
14  
a) A quantidade de agulhas solicitadas é realmente a quantidade necessária,  list()  
que: 
1.Temos uma grande demanda reprimida de exames desde o mês de nowmbro 
de 2020. 
2.0 estoque de agulhas esta zerado desde novembro de 2020. 
3-Atestamos uma defasagem na aquisição de agulhas no último pregão/2020. 
4.A secretaria possui uma grande quantidade de  tubes  de coleta A vacuo, SM 
AGULHAS, que estão em estoque a vários anos, necessitando apenas de agulhas 
para serem utilizados, Nisto que para a coleta de material e necessário um tubo e 
uma agulha, (1 X 1). 
5.A quantidade prevista, já esta inclusa, as perdas por danos e contaminações, fato 
comum nas operações. 
b) En  consulta a Divisão de Licitações e Qintratos, (Sr. Onério), o tempo necessário 
para homologação do processo 022/2021, contratualização, publicações e tempo de 
entrega para os fornecedores é de aproximadamente 90 tias. 
c)Segue Termo de referencia retificando o  pram  para 3 (três) meses. 
d)Segue temi) de referencia retificado, item 7.3. 
e)Segue orçamento datado de próprio punho pela empresa fornecedora. 
Obs: essa aquisição se deve  ern  caráter de URGÊNCIA, pois estamos cornos profissi- 
onais ociosos pela falta desse insumos, 5 (cinco) médicos veterinários. 
att. 

Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agronenno". (g.n.). (fls. 47). 
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Depreende-se dos documentos de fis. 47/88 (Justificativa, Orçamento, Termo de Refe-
rência reformulado, Autorização do Prefeito Municipal, Parecer da Comissão de Licitações e 
Minutas do Edital e Anexos) que as recomendações exaradas no Despacho n.° 
11/2021/PGM/MS foram atendidas. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

A contratação de empresa para aquisição de agulhas vacutainer não envolve a aquisi-
ção de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); tam-
bém não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no  art.  13, da 
Lei ri.° 8.666/93 (inc. 11); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor artísti-
co (inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese de inexigibifidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  
da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos próprios 03 (três) 
orçamentos anexados aos autos da: (i) Casa do Criador, ao prego de R$ 3.600,00;  (ii)  Marcolina 
e Biava Agropecuária Ltda., ao prego de R$ 3.800,00 e;  (iii)  Agroveterinária Chopinzinho 
Ltda., ao prego de R$ 7.200,00 (tis. 12/14). 

Porém, em vista da contratação ser de R$ 3.600,00, valor que não ultrapassa o limite 
de R$ 17.600,00, a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 115  c/c 
o  art.  23, inc. II, letra "a"6, ambos da Lei 8.666/93, com a redação atribuída pelo  art.  10  do De-
creto Federal n.° 9.412, de 18 de junho de 20187. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio 
dela extraível. 

Como escreve Marçal Ju.sten Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licita-
ção comum A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se 

filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades 

3  "Art.  25. t. inexigível a licitação quando houver inviabilidade  dc  competição, cm especial: I - para aquisição de materiais. 
equipamentos. ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 
ou. ainda, pelas entidades equivalentes; 11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." 
4  "Art.  13. Para os fms desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: I - estu-
dos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações cm geral: Ill - assessorias ou 
consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; IV 
- fiscalização, supervisão ou gcrenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrati-
vas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. VIII - (Veta-
do)." 
5  -Art.  24. 1.3 dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previs-
to na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de  urn  mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;" 
6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em função dos 
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no inciso 
anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
7  Art.  10  Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do  art.  23 da Lei n0 8.666. de 21 de junho de 1993, ficam atualiza- — CO 

dos nos seguintes termos: (...) II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: a) na modalidade convite - até R$ 
176.000,00 (eento e setenta e seis mil reais);" -o o !g: .3)  
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prévias deverão ser proporcionais As peculiaridades e mais rápido o procedimento lici-
tat6rio quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração PÚblica."8  

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 
hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam compro-
vados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  24, II c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 
seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará 
o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.' 8.666/93 

o I.- 
U)  co  ,- De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Agricultura, c?  co  

Pecuária e Meio Ambiente pretende contratar a P.C.  Cenci  e Cia Ltda. (Casa do Criador), CNPJ co  
85.068.716/0001-83, para a aquisição de agulhas vacutainer 0,825mm. I 

I' a ..0 
o 0, 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  o 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigbilidade é a 1 

abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos juri- 4, 
-o- 

dicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao adminis- 
trador. -0 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 
processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder Pú- 
blico a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. ci o -0 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, -  
id  
.0 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem a .0  
Fs  .0 

verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. a o .c 
Pergunta-se, então: -0 -:-: 
a) há necessidade da aquisição para que cumpra com o seu objeto? A contratação é .0 

necessária para que se possa efetuar a aquisição de agulhas vacutainer, destinadas aos exames X 
de brucelose, ofertados pelo Programa de Sanidade Animal; ';` E 

C9  co  
b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? HA um perfeito acoplamento z u; R P. 1- o entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, pois, conforme Justifica- 

c 3 tiva da Secretaria Solicitante "(.) Ocorre que neste momento a Secretaria não di o 1spõe em seu o u,  
cc  03 

estoque agulha vacutainer, bem como não há saldo no pregão 23, cujo vencimento se dará em m -13 
20/02/2021, mas por outro lado dispomos dos demais insumos necesscirios para realização dos 6 -8 

O (0 
O '0 
03 03 
O. > 

8  JUSTEN FILHO, Margal. Comentários A Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual, e ampl. São ti s'a 0. o 
Paulo: Revista dos Tribunais. 2016. p. 470. o Fc -0 a) o > 
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exames de brucelose. Diante disso torna-se indispensável a aquisição deste material para não 
criarmos uma descontinuidade nos serviços de exame de brucelose até que se realize novo pre-
gão para aquisição de insumos veterinários (..)" (fls. 05); 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 
medida em que no orçamento repassado pela P.0  Cenci  e Cia. Ltda. (Casa do Criador) refere-se 

aquisição de agulha vacutainer 0,825 mm e, se comparado com os demais orçamentos, é o de 
menor valor (lls. 12). 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATTVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos da: (i) Casa do Criador, ao preço de R$ 3.600,00;  (ii)  
Marcolina e Biava Agropecuária Ltda., ao preço de R$ 3.800,00 e;  (iii)  Agroveterinária Cho-
pinzinho Ltda., ao preço de R$ 7.200,00 (fls. 12/14). 

Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação das 
empresas que os forneceram. 

No mais, consta no Termo de Referência a informação de que o servidor, Sr.  Vander-
lei José Crestani, foi o responsável pela pesquisa de pregos (fls. 63).  co  

‘3- 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇANONTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 
contratação pretendida (F: 504) (fis. 16). 

•c 

8 
2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA ComssÃo PERMANENTE DE LicrrAçews E EQUIPE DE APOIO 8 

>4'  

De acordo com o Decreto Municipal 005/2021, a Comissão Permanente de Licitações 
está formalmente constituída (fls. 03). 

o -o 
6 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A P.0 CENCI E CIA LTDA. 
o. 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 
a. 

a) habilitação jurídica: Quarta Alteração Contratual e Comprovante de Inscrição e 
Situação Cadastral (fls. 17/21); !ftw 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Nega- e 
tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná e Certidão .2 
Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho/F'R (lis. 22/26; 65); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao -0(%)  
Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de o 0 .3 

CO :0 
Licitar — 10E/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ CD CD 

0. 
s- e Declaração de ausência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc.  III  do  

art.  8.666/93 (fls. 27/31). a o 

Página 7 de9 3 ;  
IL°  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 9E1  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel ,cf:y 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Considerando a particularidade que o representante legal da empresa, Sr. Paulo César  
Cenci,  é primo do Preleito Municipal e irmão do servidor público, Sr. Claudiorniro  Cenci,  cir-
cunstâncias que levaram A emissão do Despacho n.° 11/2021/PGM/MS (t1s. 42/46), pelo qual 
esta Procuradoria não viu óbice à contratação direta da P.0  Cenci  e Cia Ltda., visto que o Sr. 
Claudiomiro  Cenci  não interferiu ou interferirá nas fases interna e externa do presente processo 
licitatório, bem como não atuani, como gestor ou fiscal do Contrato. 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 68/88), atendem As exi-
gências previstas no  art.  24, H c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 
orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 
vigência de 03 (três) meses, contados a partir da assinatura; e o Item Vifi do Edital prescreve 
que a gestão da avença ficará a cargo do servidor, Sr. Vanderlei José Crestani e, a fiscalização, 
a cargo dos servidores Ricardo Scandolara (titular) e Adriele Salomão (substituta).  

UJ 

4 
LU 

o 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 

.75 
CO 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento 
do Processo Licitatório n.° 26/2021 (Memorando 1Doc n.° 235/2021), instaurado pela Secre- 8 
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com o objetivo de contratar, por dispensa, com -0 
base no  art.  24, II, da Lei 8.666/1993, a empresa P.0 CENCI E CIA LTDA., para aquisição de 
agulhas vacutainer 0,825mm, ao prego de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), desde que 
atendidas as seguintes recomendações: 0. 

Divisão de Licitações e Contratos: o 

0 <0  
Recomendação 1: providenciar as assinaturas faltantes nos documentos  cc  E 

z  

dells.  38 e 47; 
Q •c — 

Recomendação 2: providenciar a assinatura do Prefeito Municipal no § 
Termo de Referência de fls. 59/63, diante das solicitações da Secretaria -8 0  co  

Ca '0 Solicitante; 03 CO 
> 

• @ 

k 
o -o 0  
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Recomendação 3: providenciar as publicações de praxe, anexando os 
comprovantes nestes autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações 
acima, bem assim providenciar as publicações de praxe, sendo desnecessário o retomo dos au- 
tos a esta Procuradoria, salvo se entender de maneira diversa. 

Salvo melhor juizo. é o parecer. 
Chopinzinho (PR), em 15 de fevereiro de 2021. 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 5AE4-AE6B-8765-747D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARCIO STRINGARI (CPF 248.211.768-23) em 15/02/2021 09:41:03 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC OAB G3 << AC Certisign G7 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/5AE4-AE6B-8765-747D  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 4/2021 

Processo n° 26/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 46/2021, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 235/2021 requer a contratação de empresa para aquisição cle agulhas 
vacutainer 08,25mm, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável 
deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor prego e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: P. C. CENCI & CIA LTDA 
Endereço: Avenida XV de Novembro, n 4680, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 85.068.716/0001-83 
Representante Legal: Paulo  Cesar Cenci  
CPF: 835.533.639-91 RG: 5.722.880-5 SSP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 55o Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
immismim 

   

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Ir idôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

2 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27105/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA ExEcugÃo O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) 
dias após a solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme necessidade da 
Administração Municipal. 

6.3 — Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

6.4 — Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, no prédio da mesma, localizado na Rua 14 de Dezembro, n° 3977, 
Chopinzinho-PR e passará por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos 
bens fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 

6.5 — 0 prazo de vigência será de 03 (três) meses após a assinatura do Contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30. (1233) F: 504. 

7.3 — 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos 
produtos e apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, será encaminhada à Secretaria de Finanças para liquidação. 

7.4 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
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quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualcuer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.6 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

7.7 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.8 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas à execução, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.2 — A Gestão do contrato ficara a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 
530.439.959-53, Engenheiro Agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Ricardo Scandolara - CPF: 081.645.379-93 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Cristiane Adrieli Salomão - CPF: 074.426.699-80, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
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contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos. 

9.1.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

9.1.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.6 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

• 9.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.2.2 — Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 

9.2.3 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, se necessário. 

9.2.4 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Municipio e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/9.3) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1  'Yo  (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 

4110 razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentennente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contraio. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do 
Contrato. 

XIV - DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 - A Comissão Permanente de Licitações encaminha a Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisadcs e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

CPropinzinho - PR, 15 de fevereiro de 2021. 

L./ 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

daiiirormagt: 
Andrê-Felipe Moraes 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
VALOR 
TOTAL 

01 4000 un Agulhas vacutainer 08,25 mm para 
coleta de sangue a vácuo. 

0,90 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 3.600,00 
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L 1.3  

   

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 4/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 442021, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em eoigrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

P. C. CENCI & CIA LTDA 85.068.716/0001-83 R$ 3.'300,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 15 de fevereiro de 2021. 

Eldso -L -Cenci  
Prefeito 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 10/2021. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
P. C.  Cenci  & Cia Ltda. CNPJ: 85.068.716/0001-83. Objeto: Contratação de empresa para 
aquisição de agulhas vacutainer 08,25mm. Valor R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação n° 4/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (1233) Fonte: 504. Data da assinatura 15/02/2021. Assinam: Edson Luiz  
Cenci,  pelo Município e Paulo  Cesar Cenci,  pela Empresa. 
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CONTRATO N° 10/2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA P. C. CENCI & CIA LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: P. C. CENCI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  corn  sede na • Avenida XV de Novembro, n° 4680, Bairro Centro, no Município de Chopinzinho -  Parana,  CEP 
85.560-000, inscrita no CNPJ: 85.068.716/0001-83, telefone (46) 3242-3590, neste ato 
representado pelo Senhor Paulo  Cesar Cenci,  portador do CPF 835.533.639-91 e do RG 
5.722.880-5 SSP-PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 4/2021, Processo 
Licitatório n° 26/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

01 4000 un Agulhas vacutainer 08,25 mm para 
coleta de sangue a vácuo. 

0,90 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 3.600,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviçcs descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. • 2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente —10.01.206080022.2.066.3.3.90.30. (1233) F: 
504. 

2.3. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos produtos e 
apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente,  sera  encaminhada à Secretaria de Finanças para liquidação. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

Cgcsi 
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2.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.8. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação ou emissão da Nota de Empenho, conforme necessidade da Administração 
Municipal. 

4.2. Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma da Secretaria de  Agriculture,  
Pecuária e Meio Ambiente, no prédio da mesma, localizado na Rua 14 de Dezembro, n° 3977, 
Chopinzinho-PR e passará por verificação quanto ao atendimento do Termo de Referência dos 
bens fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 

4.4. 0 prazo de vigência  sera  de 03 (três) meses após a assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu preço devera estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de accrdo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 26/2021 — Dispensa de Licitação n° 4/2021, os 
documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fis previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públi os federais, estaduais 
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ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

5.1.6. Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 

5.1.7. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 

5.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo 
dos produtos. 

5.2.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, • prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE aJtorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

• 
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6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes  pars  fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

• 6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilame

p
to, nos casos 

previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

• 
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7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco po - cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item  ant  rior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis 
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VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A Gestão do contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 530.439.959-
53, Engenheiro Agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do contrato, ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo 
Scandolara - CPF: 081.645.379-93 e Fiscal Substituto a cargo da Servi ora Senhora 

6 ()- 
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Cristiane Adrieli Salomão - CPF: 074.426.699-80, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DECIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concc(rda e autoriza 
que o  organism,  financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, traves de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigaçõ es. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CON—RATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

C'01 zinho - PR, 15 de fevereiro de 2021. 
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\ V nderlei 
G stor do ontrato 

• Ricardo c"gidolara 
Fiscal do Contrato 

Cristiane  Ad  eli Salomão 
Fiscal Substituta 

111/ Testemunhas: 

  

    

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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2. Demonstrativo do panorama atual do consorcio: 
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Pato  Branco. 184. re vereiro 60 2021 

Diane! Luquini 
Presklemte 
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Diário Oficial Sudoeste do  Parana  
dos Municípios do 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 Ano X - Edição N. 2301 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°4/2021 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 4/2021, 
eu, EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

P.O. CENCI & CIA LTDA 85 068.716,0001.83 RS 3.600.00  

Conforme proposta. É a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 15 de 
fevereiro de 2021. Edson Luiz  Cenci.  Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/02/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 Ano X — Edição N2  2301 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n°10/2021. 

Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contratada: P. C.  Cenci  & Cia Ltda. CNPJ: 
85.068.716/0001-83. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de agulhas 
vacutainer 08,25mm. Valor R$ 3.600,00 (trds mil e seiscentos reais). Origem: Dispensa de 
Licitação n°4/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(1233) Fonte: 504. Data da assinatura 15/02/2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Municipio e Paulo  Cesar Cenci,  pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/02/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PAULO HORN  
Presidente 

Publicado por: 
ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:3E5E92IB 
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judicialização por parte do CAU/PR quanto a modalidade da licitação 
escolhida, fica o processo suspenso aguardando decisão judicial. 

Maiores informações poderio ser obtidas pelos telefones (41) 3662-
1222 ou através do  e-mail:  licitacao@cerroazul.pr.gov.br  

Cerro Azul/PR, 18 de fevereiro de 2021. 

GISELE RIBEIRO DE SOUZA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:94F619F0 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPTNZINHO 

CONSÓRCIO INTERMUNIC1PAL DE SAÚDE 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo. Senhor Paulo  Horn,  Presidente do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, convoca os Exmos. 
Senhores Prefeitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.° 
002/2021 a realizar-se no dia 05 de março de 2021, is 09h00min, de 
forma presencial no Auditório do Consorcio — 50  andar, sito a Rua • Afonso Pena, N.° 1902 - Bairro Anchieta, Município de Pato 
Branco/PR e de forma virtual, através do  link:  
https://meet.google.com/dap-nvic-qge.  

Pauta do dia: 
1. Homologação de Reunião do Conselho de Secretários Municipais 
de Saúde; 
2. Indicação do Conselho Fiscal — Gestão 2021-2022; 
3. Reajuste Salarial — na forma do Plano de Empregos e Salários: 
4. Assuntos Gerais. 

Pato Branco/PR, 18 de fevereiro  dc  2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE CANCELAMENTO DE ITENS DA  ARP  75-2020 - 

ELIZANGELA LOCATELLI PASQUALOTTO 

Espécie: Extrato do Termo de Cancelamento de Itens da Ata de 
Registro de Pregos n° 75/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Elizangcla Locatelli Pesqualotto - ME 
objetivando o Registro de Pregos para Aquisição Futura de Insumos e 
Serviços Veterinários para o Controle Populacional de Cães e Gatos 
do Município. Objeto: Cancelar os Itens 4, 5 e 6 da Ata de Registro de 
Preços n° 75/2020, da empresa ELIZANGEL.4 LOCATELLI 
PASQUALOTTO — ME, nos termos do disposto na Cláusula Terceira, 
letra "b", diante dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade e 
da comprovada ocorrência de situação imprevista (omissa) no Edital e 
alheia à vontade da empresa (pandemia de Covid-19), conforme 
Parecer Jurídico de fls. 61/63 e Decisão Final de  fl.  64 ambos do 
Procedimento Administrativo n° 124/2020. Origem: Pregão Presencial 
n° 22/2020. Fundamento Legal: Clausula Terceira, letra "b" da  ARP  
n° 75/2020. Data da assinatura: 09/02/2021. Assiram: Edson Luiz  
Cenci  pelo município e Elizangela Locatelli Pasqualotto pela 
empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:1524D028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2° TERMO DE ADITAMENTO 91-2019 - GENTE 

SEGURADORA S.A. 

Espécie: Extrato do 2° Termo de Aditivo ao Contrato n° 91/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Gente 
Seguradora S/A. CNPJ: 90.180.605/0001-02. Objeto: Dilatação do 
prazo de execução e vigência por mais 12 (doze) meses e alteração da 
Gestão e Fiscalização do Contrato. Novo Prazo: 21/02/2022. Valor do 
Aditivo: R$ 5.053,21 (cinco mil, cinquenta c três reais e vinte e um 
centavos). Origem: Pregão Presencial n° 19/2019. Fundamento Legal: 
Artigos 57 da Lei Federal n°8.666/93. Data da assinatura: 09/02/2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Silvia  Leticia  de 
Almeida - Procuradora, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:C3ABE549 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 10-2021 - DL 4-2021 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 

O Exmo. Senhor Paulo  Horn,  Presidente do Consorcio Intermunicipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, convoca os Senhores • Secretários Municipais de Saúde, para a Reunião n.° 001/2021 a 
realizar-se no dia 01 de 'nano de 2021,  its  13h30min, no Auditório 
do Consorcio Intermunicipal de Saúde, sito à Rua Afonso Pena, n°. 
1902 - Bairro Anchieta - CEP 85.501-530 - Pato Branco/PR. 

Pauta do dia: 
1.Eleição do Coordenador e Vice-Coordenador do Conselho  dc  
Secretários Municipais de  Saute  —  Gestic)  2021-2022; 
2.Indicação do Conselho Fiscal —  Gestic.  2021-2022; 
3.Reajuste da Consulta - Edital de Credenciamento 003/2017; 
4.Proposta de Inclusão de procedimentos hospitalar de Traumatologia 
Bucomaxilofacial; 
5.Assuntos Gerais. 

Pato Branco/PR, 12 de fevereiro de 2021. 

PAULO HORN  
Presidente 

Espécie: Extrato do Contrato n° 10/2021. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: P.C.  Cenci  & Cia Ltda. CNPJ: 
85.068.716/0001-83. Objeto:Contratação  dc  empresa para aquisição 
de agulhas vacutainer 08,25mm. Valor R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 4/2021. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(1233) Fonte:504. Data da assinatura 15/02/2021. Assinam: Edson 
Luiz  Cenci,  pelo Município e Paulo  Cesar Cenci,  pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6073DAF9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADNI1N TRAÇ AO 
RATIFICAÇÃO DL 4-2021 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACÃO N°4/2021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 4/2021,  ell.  EDSON LUIZ 
CENCI, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:F655E 1 33 

EMPRESA CNPJ 
P.C.CENCT &CLA LTDA 85.068.716/0001-83 

Conforme proposta. E a decisão. 

Valor Total RS 
R$ 3.600.00  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 256-

2020- JR PAVIMENTAÇÕES LTDA 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL E APLICACÃO DE 
PENALIDADES DO CONTRATO N° 256/2020. 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, 
Bairro  Sao  Miguel, inscrito no CNPJ/MF. N° 76.995.414/0001-60 
neste ato representado pelo seu Prefeito Senhor EDSON LUIZ 
CENCI, brasileiro, portador do CPF n° 518.894.71)-68 e do RG n° 
3.533.593-5 SSP/PR, residente c domiciliado na cidade de 
Chopinzinho — PR, através do presente, RESOLVE:  
Art.  10. Rescindir unilateralmente o Contrato n° 256/2020, firmado 
em 14 de agosto de 2020, oriundo do Processo Licitatório n° 
149/2020, Tomada de Pregos n° 15/2020, visando a Contratação de 
Empresa Especializada para Execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica em Estradas Rural, Lote 2: Linha Raldi, com 6.720,00 M2. 
Convênio N° 189/2020 —  Scab,  firmado com a Empresa J R 
PAVIMENTAÇÕES LTDA, com sede na Rua Guarani, 4231, Bairro  
Sao  Sebastião, CEP 85560-000, Chopinzinho — PR, telefone (46) 
99108-8879,  e-mail:  goncalvespavimentacoes@hotmail.com,  CNPJ n° 
27.377.687/0001-35, doravante denominada CONTRATADA, 
representado pelo(a) Senhor(a)  Juan Rossi  Gonçalves, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n° 13.501.148-7 e do CPF/MF sob n° 
093.549.159-73, em conformidade com as disposições da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições a seguir 
estabelecidas:  
Art.  2°. A rescisão unilateral do Contrato n°. 256/2020, encontra 
amparo no disposto no artigo 78, inciso 1, da Lei n° 8.666/93 e 
Clausula Vigésima Terceira, Item 23.1.1 do Contrato n° 256/2020, 
tendo em vista, o Procedimento Administrativo n° 178/2020 para 
Apuração de Responsabilidade da  Empress  Contratada frente a 
lnexecução Total do Contrato, protocolado atavés do Oficio 
eletrônico n° 863/2020, conforme Decisão contida is folhas 86/93 do 
referido procedimento.  
Art.  3°. Serão aplicadas as seguintes penalidades: 
Paragrafo Primeiro — Aplicação de Multa no montante de 15 % 
(quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no importe de R$ 
171.872,00 (fls. 05/21), o que corresponde ao valor de RS 25.780,80 
(vinte e cinco mil, setecentos e oitenta reais e oitenta centavos), 
cumulada com a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) 
anos, nos termos da Clausula Décima Sexta, Item  III,  letra "e", do 
Contrato n.° 256/2020 e  art.  87. II e  III  da Lei Federal n.° 8.666/93;  
Art.  40. 0 recolhimento dos valores, deverá ser realizado no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de inscrição em Divida Ativa, nos 
termos do Item 16.5 do Contrato n.° 256/2020, ou, para que no mesmo 
prazo interponha recurso  (art.  109, I, "c" c "f', da Lei n.° 8.666/1993), 
Sc for do seu interesse.  
Art.  50. 0 Presente Termo de Rescisão e Aplicação de Penalidades  
sera  publicado, em veiculo de divulgação do Município. 

CHOPINZINHO-PR, 17 de fevereiro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:CE24F284 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NOTIFICAÇÃO JR PAVIMENTAÇÕES LTDA - DECISÃO - 

CONTRATO 256-2020 

Paraná,, 19 de Fevereiro de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do  Parana  • ANO X I N°2205 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 15 de fevereiro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:EF458D4E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.W0 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 208-

2020- JR PAVIMENTAÇÕES LTDA 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL E APLICACAO DE 
PENALIDADES DO CONTRATO N° 208/2020.  
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede  it  Rua Miguel Procópio Ktapel, n°. 3.811, 
Bairro Silo Miguel, inscrito no CNPJ/MF. N°. 76.995.414/0001-60 
neste ato representado pelo seu Prefeito Senhor EDSON LUIZ 
CENCI, brasileiro, portador do CPF n° 518.894.719-68 e do RG n° 
3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho — PR, através do presente, RESOLVE:  
Art.  1°. Rescindir unilateralmente o Contrato n° 208/2020, firmado 
em 24 de junho de 2020, oriundo do Processo Licitatório n° 127/2020, 
Tomada de Preços n° 7/2020, visando a Contratação de Empresa 
Especializada para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica em 
Estradas Rurais, Trecho 1: Linha Sio Briz: 420,0 Metros De 
Extensão, Trecho 2: Linha Vitoria: 200,0 Metros de Extensão. Total: 

ak 620,0 Metros de Extensão. Contrato de Repasse N° 
892886/2019/Mapa/Caixa, firmado com a Empresa J R 
PAVIMENTAÇÕES LTDA, com sede na Rua Guarani, 4231, Bairro 
Sio Sebastião, CEP 85560-000, Chopinzinho — PR, telefone (46) 
99108-8879,  e-mail:  goncalvespavimentacoes®hotmail.com, CNPJ n° 
27.377.687/0001-35, doravante denominada CONTRATADA, 
representado pelo(a) Senhor(a)  Juan Rossi  Gonçalves, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG  if  13.501.148-7 e do CPF/MF sob n° 
093.549.159-73, em conformidade com as disposições da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições a seguir 
estabelecidas:  
Art.  2'. A rescisão unilateral do Contrato n°. 208/2020, encontra 
amparo no disposto no artigo 78, inciso I, da Lei n° 8.666/93 e 
Cláusula Vigésima Terceira, Item 23.1.1 do Contrato n° 208/2020, 
tendo em vista, o Procedimento Administrativo  re"  182/2020 para 
Apuração de Responsabilidade da Empresa Contratada frente a 
Inexecução Total do Contrato, protocolado através do Oficio 
eletrônico n° 671/2020, conforme Decisão contida is folhas 82/89 do 
referido procedimento.  
Art.  3°. Serão aplicadas as seguintes penalidades: 
Paragrafo Primeiro — Aplicação de Multa no montante de 15 % 
(quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no importe de RS 
121.950,97 (fls. 05), o que corresponde ao valor de RS 18.292,64 
(dezoito mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro 
centavos), cumulada com a suspensão temporária de participação 

• em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 (dois) anos, nos termos da Clausula Décima Sexta, 
Item  III,  letra "e", do Contrato n.° 208/2020 e  art.  87, II e  III  da Lei 
Federal n.° 8.666/93;  
Art.  40. 0 recolhimento dos valores, deverá ser realizado no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de inscrição em Divida Ativa, nos 
termos do Item 16.5 do Contrato n.° 208/2020, ou, para que no mesmo 
prazo interponha recurso  (art.  109, I, "e" e "f", da Lei n.° 8.666/1993), 
se for do seu interesse.  
Art.  50. 0 Presente Termo de Rescisão e Aplicação de Penalidades  
sera  publicado, em veiculo de divulgação do Município. 

CHOPINZINHO-PR, 17 de fevereiro de 2021. 
NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob  if  76.995.414/0001-
60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, N° 3811, nesta 
cidade, representado pelo Senhor Onerio Cambruzzi Filho, CPF  if  
062.575.819-66, RG n° 9.429.975-6 SSP/PR, Chefe da Divisão de 
Licitação e Contratos, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho — PR; 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2CF27E85 
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